
 (
Código
 
0000
) (
Proposta para consultoria 
)




 (
Cliente 
)

 (
Olá, XXXXXXX! 
Obrigado por todas as informações preenchidas no formulário! 
Agradeço o interesse e tenho certeza 
de que
 vou conseguir contribuir para a transformação do seu espaço! 
Victor Gordeeff
 
) (
João e Maria 
)

 (
Endere
ço
)

 (
Endereço 
)

 (
Data 
)

 (
01/01/0001
)


 (
Vai aceitar a proposta?
São somente três passos
 a partir de 
agora! 
Primeiro passo
Por gentileza
 realize o pagamento neste link abaixo:
www.pagarme.com.br/boleto 
Segundo passo
 
Assim que realizar o pagamento, envie por e-mail uma cópia do contrato assinado 
e do comprovante de pagamento. 
Encaminhe para o meu e-mail 
aluno@gordeeff.com.br
Terceiro
 passo
 
Em até 24 horas úteis
, vou te encaminhar o contrato com a minha assinatura e agendar
e
mos noss
a 
reunião
 online
!  
)







 (
            
Ambientes:
 
Dormitório Infantil
 
Guia
:
 
Moodboard
 + 
Planta Layout + Maquete Eletrônica 
+ lista de produtos 
Guia de consultoria completo 
composto por indicações dos produtos em lojas online, com esboço de planta e 
imagens 3D. 
CONSULTORIA
 
COM 3D 
Valor: R$
890,00
)





















 (
Esta proposta é válida por 10 dias corridos contados a partir da data 
descrita acima. 
)












TERMOS E CONDIÇÕES DO SERVIÇO DE CONSULTORIA DE DECORAÇÃO ONLINE


As partes abaixo relacionadas resolvem, em comum acordo, estabelecer o presente instrumento de contrato de acordo com as cláusulas e condições a seguir expostas:

	CONTRATADA:
	

	Endereço:
	

	CPF/CNPJ:
	

	
	

	CONTRATANTE:
	

	Endereço:
	

	CPF/CNPJ:
	

	E-mail:
	

	
	

	
	


1 - CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1 - O presente instrumento tem como objeto a prestação de serviço de consultoria de decoração, por meio online, por parte da CONTRATADA, tendo como produto um guia de sugestões de decoração com indicações dos elementos e mudanças sugeridas em um, ou mais, ambiente residencial, com base em fotos e medições feitas no local pela CONTRATANTE e no briefing realizado através da 1ª de duas reuniões online.

1.2 – O serviço se limita aos ambientes residenciais a seguir: sala de estar, sala de jantar, varanda, dormitório adulto, dormitório infantil, hall de entrada e escritório / home office.

1.3 – Ambientes integrados são considerados como ambientes distintos para a realização do serviço. Segue-se o exemplo, uma sala de estar integrada com uma sala de jantar serão considerados 2 (dois) ambientes.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA
DAS OBRIGAÇÕES E PRAZOS DA CONTRATADA:

2.1 - Cabe à CONTRATADA cumprir os prazos e atender aos elementos descritos nos subitens a seguir, em três (03) modalidades diferentes do serviço à escolha da CONTRATANTE na solicitação do orçamento, “Consultoria Simples”, “Consultoria com Planta” ou “Consultoria com 3D”:

2.1.1 – Referente à modalidade “CONSULTORIA SIMPLES”, será agendada uma reunião por videoconferência, onde a CONTRATADA irá:
- Dar dicas ou sugestões de decoração referentes ao ambiente da CONTRATANTE;
- Fornecer, após a videoconferência, uma ata de reunião, em formato digital, descrevendo as dicas ou sugestões conversadas durante a videoconferência.
PRAZO DE ENTREGA: 1 dia útil após a reunião online junto a CONTRATANTE.

2.1.2 – Referente à modalidade “CONSULTORIA COM PLANTA”, será elaborado um guia de decoração, que será composto por:
	- Indicações dos produtos a serem adquiridos pela CONTRATANTE em lojas online;
	- Esboço em planta da disposição dos produtos indicados;
	- Indicação nas fotos, fornecidas pela CONTRATANTE, o local da pintura se for necessário;
 PRAZO DE ENTREGA: 1 dia útil após a reunião online de apresentação junto a CONTRATANTE.

2.1.3 – Referente à modalidade “CONSULTORIA COM 3D”, o guia será composto por:
	- Indicações dos produtos a serem adquiridos pela CONTRATANTE em lojas online;
	- Esboço em planta da disposição dos produtos indicados;
- Imagens da maquete eletrônica com a disposição dos produtos indicados, e indicação dos locais de pintura nas paredes se for necessário;
 PRAZO DE ENTREGA: 1 dia útil após a reunião online de apresentação junto a CONTRATANTE.


2.1.4 – Os produtos indicados no guia de decoração pela CONTRATADA têm sua disponibilidade confirmada nos sites das lojas online no ato da prestação do serviço objeto desse termo, porém a CONTRATADA não se responsabiliza pela disponibilidade futura de tais produtos nas lojas online.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA
DAS OBRIGAÇÕES E PRAZOS DA CONTRATANTE:

3.1 - Cabe à CONTRATANTE comprometer-se a pagar à CONTRATADA a quantia definida na proposta nos prazos acertados;

3.2 – A CONTRATANTE se responsabiliza pelas informações fornecidas ao CONTRATADO, assim como o levantamento das medidas e fotos do ambiente necessárias para a realização do serviço pela CONTRATADA.

3.3 – A CONTRATADA pode solicitar à CONTRATANTE para refazer a medição e/ou as fotos do ambiente caso julgue necessário. O prazo de entrega do serviço pela CONTRATADA será reiniciado a partir do novo envio da medição e/ou fotos.

3.4 – A CONTRATANTE deve possuir os equipamentos necessários e acesso à internet tendo em vista que o serviço é prestado de forma online.

3.4 – A CONTRATANTE se responsabiliza pela contratação e acompanhamento de eventuais serviços de terceiros para executar e/ou instalar os produtos indicados em qualquer modalidade do serviço contratado.

4 - CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:

4.1 – Para a modalidade “CONSULTORIA SIMPLES”:

4.1.1 – Será agendada a videoconferência com prazo máximo até 6 dias úteis após a confirmação do pagamento. Será escolhida uma data e hora, em comum acordo entre as partes.

4.1.2 – Caso a videoconferência precise ser cancelada pela CONTRATANTE, a CONTRATANTE deve solicitar o cancelamento com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. Uma nova data deve ser combinada no ato da solicitação do cancelamento, podendo, a data da videoconferência, ser estendida até no máximo 15 (quinze) dias corridos contados a partir da contratação do serviço;

4.1.3 – O ato de cancelamento da videoconferência pode ser solicitado pela CONTRATANTE por no máximo 3 vezes. Após isso, o serviço será dado como concluído, e não haverá reembolso de qualquer quantia do valor pago pela CONTRATANTE.

4.1.4 – Caso a CONTRATANTE não compareça à videoconferência na data combinada, ela será considerada como cancelada, e poderá ser remarcada apenas 1 vez dentro de um novo prazo de 6 dias úteis.

4.1.5 – A videoconferência terá duração aproximada de 60 minutos e será realizada via Skype, Google Meet ou Zoom;

4.2 – Para as modalidades “CONSULTORIA COM PLANTA” e “CONSULTORIA COM 3D”, o serviço será caracterizado por 2 (duas) videoconferências, a primeira denominada “briefing” e a segunda denominada “apresentação”. Sobre as videoconferências:

4.2.1 – A videoconferência de briefing ocorrerá após a confirmação do pagamento do serviço, em data marcada em comum acordo entre as partes, em até 3 dias úteis.

4.2.2 – A videoconferência de briefing terá duração média de 30 minutos.

4.2.3 – Caso a videoconferência de briefing precise ser cancelada pela CONTRATANTE, a CONTRATANTE deve solicitar o cancelamento com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. Uma nova data deve ser combinada no ato da solicitação do cancelamento, podendo ser estendida até no máximo 6 (seis) dias úteis contados a partir da contratação do serviço;

4.2.4 – A videoconferência de apresentação ocorrerá após a videoconferência de briefing, em data marcada em comum acordo entre as partes, em até 6 dias úteis para a modalidade “CONSULTORIA COM PLANTA” e até 9 dias úteis para a modalidade “CONSULTORIA COM 3D”.

4.2.5 – A videoconferência de apresentação terá duração média de 60 minutos.

4.2.6 – Caso a videoconferência de apresentação precise ser cancelada pela CONTRATANTE, a CONTRATANTE deve solicitar o cancelamento com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. Uma nova data deve ser combinada no ato da solicitação do cancelamento, podendo, a data da apresentação, ser estendida até no máximo 30 (trinta) dias corridos contados a partir da contratação do serviço, após esse período, não haverá qualquer tipo de apresentação, e o guia será entregue ao CONTRATANTE via e-mail cadastrado, marcando a conclusão e encerramento do serviço.

4.2.7 – O ato de cancelamento da videoconferência de apresentação pode ser solicitado pela CONTRATANTE por no máximo 3 vezes. Após isso, não haverá qualquer tipo de apresentação, e o guia será entregue ao CONTRATANTE via e-mail cadastrado, marcando a conclusão e encerramento do serviço.

4.2.8 – A videoconferência será realizada via Skype, Google Meet ou Zoom;

4.2.9 – Durante a apresentação do guia, a CONTRATANTE poderá solicitar até 1 (uma) alteração nos elementos apresentados. A CONTRATADA acatará as solicitações e enviará por e-mail um novo guia. Sobre as alterações:
	
4.2.10 – As alterações solicitadas pela CONTRATANTE deverão estar relacionadas diretamente aos elementos ou produtos apresentados no guia de decoração. Qualquer solicitação de alteração ou acréscimo ao briefing original será analisada pela CONTRATADA, podendo ser considerada um novo serviço, portanto cobrada de acordo.

4.2.11 – A CONTRATADA deverá enviar as alterações solicitadas em um prazo de até 3 dias úteis para o e-mail da CONTRATANTE, devendo esta confirmar o recebimento, marcando a conclusão e encerramento do serviço. 

4.2.13 – Caso a CONTRATANTE queira solicitar uma nova alteração após a apresentação ou envio do guia, será considerado um novo serviço, sendo cobrado de acordo com a modalidade escolhida.

4.3 – Não estão inclusos nos serviços:
	
	4.3.1 – Detalhamento de medidas de móveis, ou móveis planejados;

4.3.2 – Qualquer tipo de visita presencial;

4.3.3 – Acompanhamento ou responsabilidade sobre serviços de terceiros;

	4.3.4 – Novas indicações para produtos que não estão mais disponíveis nas lojas indicadas no guia;

4.3.5 – Demais atividades não expressamente descritas neste termo;

4.4 – Todas as comunicações referentes ao presente serviço entre as partes serão realizadas unicamente por meio escrito, preferencialmente pelo e-mail cadastrado pela CONTRATANTE no ato do preenchimento do formulário que precede a contratação do serviço.

5 - CLÁUSULA QUINTA
DAS CONDIÇÕES DE PROPRIEDADE INTELECTUAL:

5.1 – A CONTRATADA detém os direitos autorais sobre o guia de decoração, produto do serviço prestado, não podendo, a CONTRATANTE, utilizá-lo para qualquer outro fim senão o qual originou a contratação do serviço.

5.2 – A CONTRATANTE permite que a CONTRATADA, detentora dos direitos autorais, use qualquer foto, imagem, e o guia de decoração do serviço prestado em divulgações ou para fins publicitários. (Lei Federal nº 12.378/2010; Lei de Direito Autoral nº 9.610/98, Resolução CAU/BR nº 67 e Resolução CAU/BR nº 75).

5.3 – A CONTRATADA responsabiliza-se por não divulgar dados particulares da CONTRATANTE, como nome, e-mail e endereço residencial, salvo nos casos em que a CONTRATANTE conceda a permissão por escrito à CONTRATADA.

5.4 – Caso a CONTRATANTE opte por compartilhar ou divulgar o guia de decoração, deve fazê-lo de forma integral, sem alterações ou edições ao guia, sempre com citação da CONTRATADA como autora.

6- CLÁUSULA SEXTA	
DA VIGÊNCIA E FORMAS DE INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO:

6.1 – O serviço tem vigência por prazo indeterminado até a entrega da ata de reunião na modalidade “CONSULTORIA SIMPLES”, ou até a entrega do guia de decoração nas modalidades “CONSULTORIA COM PLANTA” e “CONSULTORIA COM 3D” nas condições estabelecidas neste contrato.

6.2 – Na hipótese de a CONTRATANTE solicitar o cancelamento do serviço, por qualquer natureza, seguem as condições abaixo:

6.2.1 – Na modalidade “CONSULTORIA SIMPLES”, antes da videoconferência, a CONTRATADA estornará o valor referente à 100% (cem por cento) do serviço;

6.2.2 – Na modalidade “CONSULTORIA SIMPLES”, após a videoconferência, não haverá estorno no valor do serviço.

6.2.2 – Nas modalidades “CONSULTORIA COM PLANTA” e “CONSULTORIA COM 3D”, antes da reunião de videoconferência de briefing, a CONTRATADA estornará o valor referente à 100% (cem por cento) do serviço;

6.2.3 – Nas modalidades “CONSULTORIA COM PLANTA” e “CONSULTORIA COM 3D”, após a realização da videoconferência de briefing, e antes da videoconferência de apresentação do guia de decoração, a CONTRATADA estornará o valor referente à 20% (vinte por cento) do serviço;

6.2.3 - Nas modalidades “CONSULTORIA COM PLANTA” e “CONSULTORIA COM 3D”, após a apresentação do guia de decoração não haverá estorno no valor do serviço.

6.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas/SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas que possam surgir na execução do presente serviço.


XXXXXXXXXX, XX de XXXXXXXXXX de 2.0XX.




______________________________________             ______________________________________  
	    CONTRATADA	                                                             CONTRATANTE





             TESTEMUNHA: ________________________________________
		Nome:
		CPF:



             
             TESTEMUNHA: ________________________________________
		Nome:
		CPF:            
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